
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUAT 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999 

"Introduz novas alterações no Código Tributário do 
Município da Estância Balneária de Caraguatatuba (Lei 
Complementar nº 1, de 12 de de.ttmbro de 1997) e dá outras 
providências." 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Le 
Complementar: 

Art. 1°. A Lei Complementar n.0 01, de 12 de dezembro de 1997, que dispõe sG�:� 
o Código Tributário do Município da Estância Balneária de Caraguatatuba, :á 
anteriormente alterada pela Lei Complementar n.º 02, de 30 de dezembro de 1997, e 
pela Lei Complementar n.º 03, de 22 de dezembro de 1998, passa a vigorar com 

novas alterações, a saber : 

1- o inciso II, do artigo 148, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"li - quando se trate de contribuintes sujeitos a importâncias fixas anuais, observado 
o disposto no artigo 146, §§;!'.e :f'., o imposto é calculado pelos seguintes valores: 

ATMDADES VALOR FIXO 
ANUALEM VRM 

400 
300 
300 
170 
130 
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li- o artigo 184 e seu parágrafo único passarão a vigorar com a seguinte redação: 

A 
2 

"Art. 184. As taxas de licença para localização e de licença para funcionamento 
terão como base de cálculo: 

/- para os estabelecimentos bancários e as instituições financeiras em geral, 
independentemente do espaço físico ocupado, uma taxa de valor fixo anual; 

li- para os demais estabelecimentos industriais e fornecedores de energia, comerciais 
e de prestação de serviços terão como base de cálculo o espaço físico utilizado para 
o exercício da atividade licenciada, calculando-se a taxa pela aplicação do valor em 
VRM por metro quadrado e por ano às áreas do estabelecimento, observados os 
seguintes critérios: 

a) sobre a área de efetivo exercício da atividade o cálculo será feito sem qualquer 
desconto; 

b) sobre as áreas de apoio, cobertas ou a céu aberto, assim consideradas pátios, 
estacionamentos, depósitos, locais de armazenagem e assemelhados o cálculo será 
feito com um desconto de 70% (setenta por cento); 

e) a taxa devida será a somatória dos valores apurados na forma das alíneas 
anteriores (a) e (b), aplicando-se ao resultado os fatores de redução seguintes em 
função das atividades exercidas ou de localização, a saber: 

FAT ORES DE REDUÇAO 

patQue de dNersao ºcJnv94r1º cmema molel aancetena oar lanchOnete resta�nte PflliMlll 
chutra5lcana dooefta pastelana e savetona 

malenal de const� po!ilo de gaS011na e labncll de Ob'.x> 

sucata e:slaciooamento lava-r.2pldo oométeo dO Q.1s e cométt:o de plantas 

º·' 

0,5 

0,3 

,2 

. . t ( � 

PARAGRAFO UNICO - As taxas serão cobradas pela ali uota corresponde 
uma fração do Valor de Referência do Município -VRM, fix do na Tabela I ue se 
referem os artigos 178 e 182. calculada sobre o espa o físico indispe sável ao 
exercício da atividade licenciada, na forma do "capuf' deste artigo, ficando-se 
também a Tabela I para o licenciamento de funcioname to em horário special; para 
as atividades temporárias, aplica-se a Tabela li, a que e refere o a go 198, com as 
subdivisões de que trata o inciso IX, da Lei Comple ntar n. 0 3, 22 de dezembro 
de 1998, devendo a arrecadação da taxa observar disposto o artigo 199 deste 
Código 
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111- A Tabela L a que se referem os artigos 178 e 182, constante do Anexo n.0 t. já alterada 
pelas Leis Complementares n.0 2/97 e n.0 3/98, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXON9 I 
TABELAI 

TABEU PARA CÁLCULO DA TAXA DE UCENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
E DA TAXA DE LJCEN("'A PARA FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

ITF..\51 F.W.IBELECL\fE.\TOS 1:1LOR E.\! 1 R.\J POR 

.\JETRO Ql '. IDR. IDO E 

POR..1.\0 

1 e.'itnhelecm1en10s mduslnm ç e fi'mecedores de 
energia 

1 de O a 600 m]. por m]· 3 
2 ele 60 I a 1500 m 2, por m2. 5 
3. acima de 1500 m], por m] 9 

11 estabelecimentos comerc1a1�. 
/. de O a 600 m], por m]· I 
2. de 601a1500m2, oor m2; .J 
3. acima de 1500 m], .oor 1112. 6 
lJI estabe/ec1mentos de prestação tle serviços 
/. de O a 600 m2, por m]. I 
2. de 601 a /500m2, por m2: ] 
3. acima de /500m2. oorm2· .J 

1..11.0R E.\/ iRM- FIXO. 
POR A\'O 

li' EST. IBELECL\/f:.}ffOS BA.\'C IR/OS. E DE 

l\'.\7/Tl JÇÔE.\' ff\.1 \'CEJR..JS F\IGER.1L 
6000 

, . H \CJO\.L\Jl:. \TO E.\/ IJOR.IRJO l: ILOR /;_\f I R.\1- POR 

t.:5PECLIL· \li:·.\ 
I de 20. 00 a 2.J. 00 hora.\, por mês 1 0  
] de o·oo horas ate 8 00 horas. oor mb.· ]O 

Notas: 
1 O l'Olc>r mímmo da Taxo de Licença pren \la no\ mc1.ms /, li e Ili desta Tahela o;erá 
o equ1\'0lenre em rems a 50 (cinquenta) 17?\I 

2 .1 taxa de licença para localizaçiJo wra de\'1da no e:cerc1c10 da m.\talaçào e a taxa 
de licença para ji \Calt:nçiío de fu11c1011ame1110 wrti del'lda nos exercícw.\ poçterwres 

3. 1 arrecadação da taxa serti na fimna prei ·1s1a no ar11go 199 de.\/ e Cá go . 

.J Os \'O/ores referidos nos item 1. li e li/ de\/a Tabela 1 c1d1ri10 de m!a 
pro[!re.\.\l\'O, aplicanúo-.\e o \'olor mawr apenas �obre a area cedente ao do \'alo. 
menor, oh.wn ·ando-1e como base de calculo o art l 'f.J deste C: digo. 

) \m rt'8uJe.ç penferrca'i. de população de hm:ra rt•ndo não hm·crti mct enc1a da 
taxa para estahelec1me11fos com area inferior a �0i11: pela forma q \•ier a wr 
d1sc1phnadn por Decrew do Execunm 

.. 

V 
........................................................... 

V 
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IV- A Tabela 11-2, constante do Anexo n.º 2, a que se refere o artigo 198, com as 
dlterações introduzidas pelo inciso IX, da Lei Complementar n.0 3/98, utilizada 1 iara 
cálculo da Taxa de Licença para o Comércio Eventual, passa a vigorar comi• se 

segue: 

"ANEXO N" 2 
TABELA li - 2 

TABELA PARA CÁLCULO DA TAXA DE LICENÇA PARA 
O COMÉRCIO EVENTUAL 

ITENS ATMDADE 

1. Para atividade eventual: 
1.1. Vefculo motorizado, 

1.3. lnstalaçao provisória de barraca, trailer, balcao, 
mesas, tabuleiros, quiosques, aparelhos, utensllios, 
ou quaisquer outros bens removíveis para fins de 
comércio ou de prestaçao de serviços, 
caracterizados como eventuais, por mês: 

2. Comércio de artigos próprios dos feste1os JUninos, 
por mês: 

3. Comércio de artigos próprios de carnaval, natal, 
scoa e feriados, por dia: 

5. exposiçao, feira de amostra ou assemelhados, 
mesmo sem cobran a de ingresso, por dia 

6. demais atividades acima nao especificadas, por dia: 

7. Caixas eletrônicos de instituições financeiras 
r ano ou fra ao 

Notas: 

VALOR EM 
VRM 

150 
70 

50 

50 

20 
20 

10 

10 

1.200 

1. Se houver ocupaçao de área pública para o exerclcio da atividade, além 
da Taxa de Ucença, será devida uma Taxa de Ocupaçao de logradouro 
público, de acordo com a Tabela li - 4. 

2. Se o exercfcio da atividade eventual se prolongar por perlodo superior a 
30 (trinta) dias será cobrada nova taxa por igual perfodo 

3. O pagamento da licença para atividade eventual é feito antecipadamente, 
por ocasiao do deferimento do pedido e licenciamento. 

4. A arrecada ao da taxa será na forma evista no arti 

IV- O artigo 298, acrescido de dois parágrafos, passa a 
redação: 

I' 

"Art 298. Os licenciamentos para aprovação de exe ução de ras em instalações 
particulares, para execução de urbanização de ferre os part ulares, para execução 
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de urbanização ou alteração física de terrenos, born assim para autorização de 
funcionamento de estabelecimentos mdustria1s, cc merciais e de prestação de 
serviços, ficam condicionados à prévia comprnvação de que os imóveis respectivos 
encontram-se em :;ituação fiscal regular, sem débitos ;om os cofres públicos. 

§ 1°. Quando SfJ tratar de desdobro ou desmembrar Jento de uma área maior que se 
encontre em débito com os cofres públicos, podera ser deferido o desdobro ou o 
desmembramento, independentemente da quitação total do débito existente, desde 
que seja providenciada a quitação dos débitos pro1 orcionais da área ou das áreas 
destacadas da maior, caso em que o saldo do , .. ébito não quitado permanecerá 
onerando a inscrição cadastral original, provide, 1Ciando-se a abertura de nova 
inscrição para a área ou áreas destacadas. 

§ z:'. As certidões negativas serão sempre expedidé s nos termos em que tenham sido 
requeridas, e serão fornecidas dentro do prazo de 1 O (dez) dias da data da entrada 
do requerimento na Prefeitura Municipal, observando-se o disposto no § d'., do art. 
68, no caso de parcelamento regulannente deferidc•." 

Art. 2°. Os estabelecimentos, bens e serviços sujeitos a licenciamento e fiscalização 
pelos órgãos de Vigilância Sanitária, na forma da legislação específica, ficarão 
sujeitos ao pagamento das taxas prev1stas nas Tabelas 1, li, III, IV, V, VI, VII e VIU. 
anexas à esta Lei Complementar, ficando, em consequência, revogado o artigo 2' e 
as Tabelas nele referidas, constantes da Lei Complementar n.º 03, de 22 de 
dezembro de 1998. 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entrará em Vlgor ublicaçào, 
revogadas as disposições em contrário. 

ANT 
Prefeito Municipal 


